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Assinaturas Indicadas:
 
Ementa: Indica ao Sr. Governador que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para a

denominação de uma área verde localizada entre a Rodovia dos Tamoios e Av. São Nicolau, no bairro São Judas

Tadeus, em São José dos Campos - SP, entre o Km 8 e 9 Norte, em homenagem ao Senhor Luiz Vieira da Fonseca (in

memoriam).
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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO, nos termos do artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno, ao 
Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado,  Tarcísio  de  Freitas,  para  que  sejam
realizados  estudos  e  adotadas  as  providências  necessárias  para  a
denominação de uma área verde localizada entre a Rodovia dos Tamoios e Av.
São Nicolau, no bairro São Judas Tadeus, em São José dos Campos - SP,
entre o Km 8 e 9 Norte, em homenagem ao Senhor Luiz Vieira da Fonseca (in
memoriam).
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação pretende sugerir que seja denominada uma área verde
localizada entre a Rodovia dos Tamoios e Av. São Nicolau, no bairro São
Judas Tadeus, em São José dos Campos - SP, entre o Km 8 e 9 Norte, em
homenagem ao Senhor Luiz Vieira da Fonseca (in memoriam).
 
O Senhor Luiz Vieira da Fonseca, falecido em junho de 2021, foi um morador
do bairro São Judas Tadeus que dedicou parte de sua vida à preservação do
meio ambiente. Ele foi um dos responsáveis pela recuperação da área, que
hoje  é  um  importante  espaço  de  lazer  e  preservação  ambiental  para  a
comunidade.
 
Pelos motivos expostos, proponho a presente Indicação, pois acreditamos que
a denominação dessa área verde em homenagem ao Senhor Luiz Vieira da
Fonseca seria  uma forma de  reconhecer  seu  trabalho  e  sua dedicação à
preservação do meio ambiente. Além disso, seria uma homenagem justa a um
homem  que  tanto  contribuiu  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  da
comunidade.
 

Marina Helou
 

Deputada Estadual - REDE
 

 
 
 

 
Marina Helou
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